
l.l.DESCRIQAO DO OBJETO:

DescriQao detalhada do objeto:1.2.

Quantidade Unidade Valor EstimadoDescri^ao do produto/servitjo

R$ 105.700,34 R$ 105.700,3401 SERV.1

R$ 105.700,34TOTAL

1.3.

1.4.

2.

3.

O prazo de vigencia da contrata^ao e de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

O custo estimado total da contrataQao e de R$ 105.700,34 (Cento e cinco mil, setecentos reais 
com trinta e quatro centavos).

Considerando a importancia da sustentabilidade em processos de contrata^ao e a busca por 
praticas que promovam a responsabilidade socioambiental, os requisites relacionados a criterios de 
sustentabilidade para a contrata^ao de uma empresa responsavel pelos services de reparos 
emergenciais na Secretaria de Educagao sao:

A empresa contratada deve priorizar a utiliza^ao de materials sustentaveis e certificados, que

1. DAS CONDIQdES GERAIS DA CONTRATAQAO (art. 6°, XXIU, 
14.133/2021).

Codigo do 
servipo

Construcao garagem e cozinha no 
setor de Urbanismo.

ANEXO II 
TERMO DE REFERtNCIA

Pre<?o medio 
total

REQUISITOS DA CONTRATAQAO RELATIVAS A CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE 
(art. 6°, XXIII, aline a ‘d* da Lei n° 14.133/21)

FUNDAMENTAQAO E DESCRIQAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAQAO (art. 6°, inciso 
XXIU, alinea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

“a”

Lote: 1 - Lote 001 
Item

O presente documento tern por objetivo fomecer a fundamenta^ao e a descriQao da 
necessidade da contrata^ao de uma empresa para a execu^ao de obra com fomecimento de material 
e mao de obra. A obra em questao refere-se a constru^ao de uma garagem e cozinha no setor de 
Urbanismo, conforme disposto no artigo 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021.

A execu^ac desta obra e crucial para atender as demandas e necessidades do setor de 
Urbanismo, visando melhorar as condi$des de trabalho, armazenamento e infraestrutura. A 
constru^ao da garagem proporcionara um local seguro e adequado para o estacionamento de veiculos 
utilizados pelos colaboradores, enquanto a amplia^ao da cozinha visa atender ao aumento da 
demanda, garantindo um ambiente propicio para a realiza^ao de atividades relacionadas ao setor.

A contrata^ao de uma empresa especializada e necessaria para garantir a qualidade e a eficiencia 
na execuQao da obra, uma vez que profissionais capacitados e experientes serao responsaveis pelo 
planejamento, gerenciamento e execu^ao das atividades envolvidas. Alem disso, a contrata^ao de 
uma empresa contribui para o cumprimento dos prazos estabelecidos, controle de custos e a garantia 
do cumprimento das normas tecnicas e de seguran^a vigentes.

e “i” da Lei n.

1.1. Contrata<;ao de empresa para execu^ao de obra com fomecimento de material e mao de obra, 
conforme memorial descritivo, cronograma fisico financeiro, BDI, planilha orcamentaria e projetos 
em anexo. Obra: ConstruQao garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII 
da Lei n° 14.133/2021, conforme quantidades, especificacdes, exigencias e condicoes estabelecidas 
neste documento.

ternaai
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4.

A hao observancia desses requisites, observa?6es e obriga^oes podera acarretar penalidades 
conforme previsto em contrato e legisla^ao vigente.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

14*11*81

atendam aos padrdes ambientais e promovam a redu^ao do impacto ambiental.
£ incentivada a escolha de materiais reciclados ou provenientes de fontes renovaveis, 

contribuirido para a economia circular.
Os reparos realizados devem contemplar medidas para a melhoria da eficiencia energetica 

nas instalapdes, promovendo o uso racional de energia.
A empresa deve considerar a substituiqao de equipamentos por versoes mais eficientes, 

contribuirido para a redu^ao do consumo de energia.
A contratada deve adotar praticas de gestao de residuos que incluam a coleta seletiva, a 

reciclagem e a destina$ao adequada dos materiais descartados.
A empresa contratada deve promover a conscientiza^ao ambiental entre seus colaboradores, 

incentivando praticas sustentaveis no ambiente de trabalho.
Podem ser realizadas a?oes de educa^ao ambiental junto aos ocupantes da Secretaria de 

Educa^ao, informando sobre os aspectos sustentaveis implementados nos reparos.
Os reparos realizados devem visar a durabilidade das interven^des, reduzindo a necessidade 

de futuras manutengoes e, consequentemente, minimizando os impactos ambientais associados.
A empresa contratada deve fornecer informagoes sobre a durabilidade estimada dos materiais 

e agdes realizadas.
A implementagao desses requisites contribuira para a realizagao dos reparos de forma 

sustentavel, alinhada aos principios de responsabilidade ambiental e social.

REQUISITOS DA CONTRATAQAO OBSERVANCES E OBRIGANdES DA CONTRATADA (art. 
6% XXIII, alinea ‘d’ da Lei n° 14.133/21)

Em conformidade com o processo de Construgao garagem e cozinha no setor de Urbanismo., os 
requisitos; observagdes e obrigagdes da empresa contratada para assegurar a eficacia e qualidade 
dos servigps prestados.

A contratada compromete-se a executar os servigos de reparos conforme as especificagdes 
tecnicas detalhadas no contrato e no projeto aprovado.

Qualquer alteragao nas especificagdes tecnicas deve ser comunicada e aprovada previamente 
pela Contratante.

A empresa contratada devera cumprir rigorosamente o prazo estabelecido para a execugao 
dos reparos do Setor de Urbanismo.

O nao cumprimento do prazo sujeitara a contratada a penalidades previstas em contrato.
Todos os materiais empregados nos reparos devem atender aos padrdes de qualidade 

especificados, sendo obrigatdria a utilizagao de materiais novos e em perfeito estado.
A contratada devera apresentar a Contratante a documentagao que comprove a qualidade e 

origem dos materiais utilizados.
A empresa contratada e responsavel por adotar praticas sustentaveis na gestao de residuos, 

incluindo a coleta seletiva, reciclagem e destinagao adequada dos materiais descartados.
A empresa contratada devera oferecer garantia minima de 12 meses para os servigos 

executados e materiais fomecidos.
Durante o periodo de garantia, a contratada compromete-se a corrigir eventuais defeitos ou 

problemas que venham a surgir.
A contratada devera fornecer relatorios periodicos de andamento da execugao dos reparos, 

destacando as atividades realizadas, cronograma cumprido e eventuais desafios enfrentados.
A empresa contratada devera manter comunicagao constante e eficaz com a Contratante, 

respondendo prontamente a questionamentos e participando de reunides de alinhamento quando 
necessario.

A contratada devera obter todas as autorizagdes necessarias para acesso ao local de 
intervengao na Secretaria de Educagao, assegurando a regularidade das atividades.

A empresa devera cumprir todas as normas de seguranga e regulamentos intemos durante a 
execugao dos reparos.

5. INFORMAQOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.1. A Proposta de Pregos, devera ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel A4, 
de prefer&nda encademadas ou grampeadas de modo que nao existam folhas soltas, impressa com 
clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua analise;
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631'1

Na propostara devera constar:

6.1.2.

6.1.3.

O responsavel pela fiscaliza^ao do contrato e o senhor(a) CESAR AUGUSTO ORTEGA.6.1.4.

6.1.6.

6.1.7.

6.I.7.I.

Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais resultantes da execu^ao do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

6.1.
6.1.1.

O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
,o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreQdes resultantes de sua execuQao ou de materials nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 
119).

6.1.5.
expensas, no total ou em parte,

O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administra?ao ou a 
terceiros em razao da execugao do contrato, e nao excluira nem reduzira essa responsabilidade a 
fiscaliza?ad ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

A inadimplencia do contratado em rela^ao aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
nao transferira a Administra^ao a responsabilidade pelo seu pagamento e nao podera onerar o objeto 
do contratd (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

5.2.3. Prazo de validade nao inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresenta?ao, ficando estabelecido que na omissao sera considerado aceito este prazo;

5.2.4. Daclos do fomecedor/empresa, obrigatoriamente conforme os campos solicitados;

5.2.5. Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, obrigatoriamente conforme os 
campos solicitados; (e assinatura na forma impressa);

5.2.
5.2.1. Especifica^ao do produto cotado;

5.2.2. Pre$o unitario por item do objeto licitado, com ate 02 (duas) casas decimals, valor total e valor 
global, expresses em moeda corrente nacional, nao superior ao pre^o maximo estabelecido.

5.2.6. Prajzo de entrega nao superior ao exigido no termo de referencia;

5.3. Nos valores propostos deverao estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais, tributes, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer 'outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da presta^ao de 
services, de forma que o objeto do certame nao tenha onus para o Municipio de Santo Antonio do 
Sudoeste.

5.4. A apresenta^ao da proposta implicara na plena aceita^ao, por parte do licitante, das 
condiQdes estabelecidas neste termo e seus Anexos.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alinea MF da Lei n° 14.133/21).

ROTINAS DE FISCALIZAQAO CONTRATUAL
; O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

aven^adasie as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequencias de 
sua inexecuejao total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

i Em case de impedimento, ordem de paralisa?ao ou suspensao do contrato, o cronograma 
de execuqao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

• A execuQao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, oil pelos respectivos substitutes (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
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eletronica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

6.1.9.

6.1.11.

Potatoes

O valor estimado (global) da presente contrataQao e de R$ 105.700,34 (Cento e cinco mil,

1.6.

O orgao ou entidade podera convocar representante da empresa para ado^ao de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).

O fornecedor sera selecionado por meio da realiza$ao de procedimento de dispensa de 
licitaQao1, cbm fundamento na hipotese do art. 75, inciso VIII, da Lei n.° 14.133/2021.

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da 
contratada que somente fara jus aos valores apos a solicita^ao e aquisi^ao dos itens.

VMACHADO 
dedJrbanismo

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431—centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

1.5. <
setecentos reais com trinta e quatro centavos).

Santo Antonio do Sudoeste, 18 de dezembro de 2023 

f] J VI

Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou entidade 
o representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresenta^ao do piano

2023
2023

480
2360

04.011.04.122.0403.2009
06.007.12.361.1201.2031

0_
107

3.3.90.39.00.00
3.3.90.39.00.00

7.1.1. A cbntrata^ao sera atendida pela seguinte dota^ao:
i ........................................... . i , ______ ■____ ________

E^erciciS^aS^lesp'^sat Gontf^^Tde^p^s^ E^nSo^^pfd^ragi'aB'caitW E^feFdefre'cursol Wurezayd^e^aesai GntpoTdWbnte
Do Exercicio
Do Exercicio

'S^ll

As comunicagoes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
_1 . - _ [_______ _________ d____ /TXT c ____ L AA o/~>o>

ANMviARClh BANDfelRA 
Diretora do oApartarnf nip (

6.1.10.
convocara
de fiscaliza^ao, que contera informaQoes acerca das obrigaQoes contratuais, dos mecanismos de 
fiscalizaoao, das estrategias para execuoao do objeto, do piano complementar de execu^ao da 
contratada, quando houver, do metodo de aferi^ao dos resultados e das san?6es aplicaveis, dentre 
outros (UN 5/2017, art. 44, 31°).

6.1.8.

7.1.2. O valor estimado da contrata^ao e os respectivos valores maximos foram apurados de acordo 
com o MENOR da consulta de pretpos realizadas pela Secretaria Municipal de Administra$ao.

7. ADEQUAQAO ORQAMENTARIA

7.1. As bespesas decorrentes da presente contrata^ao correrao a conta de recursos especfficos 
consignados no Or^amento do Setor de Urbanismo.
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PRÓPRIO: CONSTRUÇÃO GARAGEM E COZINHA NO SETOR DE 

PRAZO DE OBRA: 60 DIAS CORRIDOS

COMPOSIÇÃO DE BDI PARA EDIFICAÇÕES

88.193,80R$       

1 Quartil Médio 3 Quartil

1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2.645,81R$         3,00% OK 3,00% 4,00% 5,50%

2 SG - SEGUROS + GARANTIA 705,55R$            0,80% OK 0,80% 0,80% 1,00%

3 R - RISCOS 855,48R$            0,97% OK 0,97% 1,27% 1,27%

4 DF - DESPESAS FINANCEIRAS 545,16R$            0,59% OK 0,59% 1,23% 1,39%

5 L - LUCRO BRUTO 5.725,46R$         6,16% OK 6,16% 7,40% 8,96%

6 I - IMPOSTOS 7.029,07R$         6,65%

6.1 0,65%

6.2 3,00%

6.3 3,00%

6.4

17.506,54R$       

105.700,34R$     Sem CPRB 20,34% 22,12% 25,00%

19,85% DIFERE Com CPRB 20,34% 22,12% 25,00%

Equação Acordão TCU 2.622/2013 - Plenário

Onde:

AC: taxa de administração central;

S: taxa de seguros;

G: taxa de garantias;

R: taxa de riscos;

DF: taxa de despesas financeiras;

L: taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB).

Carimbo e Assinatura

PARCELAS DO BDI (%)

Parâmetros do Acórdão 2.622/2013 - Plenário

Vigência: 01/12/2015

CUSTO TOTAL DO SERVIÇO (R$):

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA (%) OBSERVAÇÃO
SITUAÇÃO DO 

INTERVALO ADMISSIVEL

PIS

COFINS

ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL)

CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB

TOTAL DO BDI (R$)

Responsável Técnico

PREÇO DE VENDA (R$)

BDI (%)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

CESAR AUGUSTO 
ORTEGA:6616087
1900

Assinado de forma digital por 
CESAR AUGUSTO 
ORTEGA:66160871900 
Dados: 2023.12.21 10:26:09 
-03'00'
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Identificação da Obra:

Objeto Órgão

Endereço

Município

Área Construída

Data 

Identificação do Orçamentista:

Nome Completo

Profissão

CREA / CAU N°

ART / RRT N°

Empresa

Telefone

E-mail

Check-list da Documentação 

Documento SIM NÃO NÃO SE APLICA

Folha de Fechamento

Folha Resumo

Planilha Orçamentária

Cronograma Físico Financeiro

Composições Complementares (Analítica)

Cotações de Insumos / Proposta de Serviços Terceirizados 

Curva ABC de Serviços

Composição do BDI

ART ou RRT Quitada

Memória de Cálculo

Relatório Fotográfico

Projetos / Croquis 

Termo de Responsabilidade:

Correto uso dos modelos e da tabela PRED

Declaração de Liberação do Direito Autoral:

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

 

CONSTRUÇÃO GARAGEM E COZINHA NO SETOR DE PMSAS

RODOVIA BR 163 KM 

R$ 105.700,34

R$ / m²400,00

02/10/2023

Preço Máximo

264,25 R$/m²

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

 URBANISMO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

CESAR 
AUGUSTO 
ORTEGA:661
60871900

Assinado de forma 
digital por CESAR 
AUGUSTO 
ORTEGA:66160871900 
Dados: 2023.12.21 
10:26:32 -03'00'
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DATA:

PRÓPRIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

ENDEREÇO: MUNICÍPIO:

ORGÃO: PROTOCOLO:

Nº LEVANTº: 01 ORGANIZADO POR:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CREA / CAU:  

REGIONAL ART / RRT N°:

OBSERVAÇÃO:

Custo total da obra: R$ 88.193,80

BDI (%)= R$ 17.506,54

Valor total da obra com BDI : R$ 105.700,34

Prazo de execução : 60

Relatório MAT+MO :

 

 

 

FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO

CONSTRUÇÃO

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

02/10/23

RODOVIA BR 163 KM 

CONSTRUÇÃO GARAGEM E COZINHA NO 

PMSAS

Responsável Técnico

_______________________

 

CESAR AUGUSTO ORTEGA

Resp. Aprovação Gerente 

Referencial utilizado:

__________________________

Portaria PRED N° 022/2022

Data-base:

12,15%

SINAPI JANEIRO DE 2022 COM DESONERAÇÃO

19,85%

MATERIAL = 

 

MÃO-DE-OBRA = 

DIAS CORRIDOS

87,85%

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

Vigência: PRED - MARÇO DE 2022

_________________________

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

CESAR 
AUGUSTO 
ORTEGA:66
160871900

Assinado de 
forma digital por 
CESAR AUGUSTO 
ORTEGA:6616087
1900 
Dados: 2023.12.21 
10:26:55 -03'00'
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DATA:

PRÓPRIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

ENDEREÇO: MUNICÍPIO:

ORGÃO: PROTOCOLO:

Nº LEVANTº: 01 ORGANIZADO POR:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CREA / CAU:  

REGIONAL ART / RRT N°:

OBSERVAÇÃO:

Custo total da obra: R$ 88.193,80

BDI (%)= R$ 17.506,54

Valor total da obra com BDI : R$ 105.700,34

Prazo de execução : 60

Relatório MAT+MO :

 

 

 

FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO

CONSTRUÇÃO

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

02/10/23

RODOVIA BR 163 KM 

CONSTRUÇÃO GARAGEM E COZINHA NO 

PMSAS

Responsável Técnico

_______________________

 

CESAR AUGUSTO ORTEGA

Resp. Aprovação Gerente 

Referencial utilizado:

__________________________

Portaria PRED N° 022/2022

Data-base:

12,15%

SINAPI JANEIRO DE 2022 COM DESONERAÇÃO

19,85%

MATERIAL = 

 

MÃO-DE-OBRA = 

DIAS CORRIDOS

87,85%

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

Vigência: PRED - MARÇO DE 2022

_________________________

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

CESAR 
AUGUSTO 
ORTEGA:66
160871900

Assinado de 
forma digital por 
CESAR AUGUSTO 
ORTEGA:6616087
1900 
Dados: 2023.12.21 
10:26:55 -03'00'
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PÁGINA: 1 DE 3  

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS PROTOCOLO Nº:

PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: ORGÃO:
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS MUNICIPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

TABELAS DE REFERÊNCIA:  SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 ART N°:
DATA:  02/10/2023 REG. CREA:

ITEM
CÓDIGO DO 

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTI 

DADE
MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL

1 COBERTURA  R$       55.459,91  R$         4.083,03  R$       59.542,94 

1.1 100378
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA) EM AÇO, VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E 

MENORES QUE 12,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
KG 352,23 15,07 1,18 16,25 5.308,11 415,63 5.723,74

1.2 92580

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2 400,00 48,25 5,40 53,65 19.300,00 2.160,00 21.460,00

1.3 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019
M2 400,00 68,21 2,86 71,07 27.284,00 1.144,00 28.428,00

1.4 94229
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 20,00 178,39 18,17 196,56 3.567,80 363,40 3.931,20

2 REVESTIMENTOS  R$       13.979,67  R$         3.929,99  R$       17.909,66 

PISOS

2.1 96622
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 

CM*. AF_08/2017
M3 20,00 72,50 28,06 100,56 1.450,00 561,20 2.011,20

2.2 96620
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017

M3 6,24 326,96 173,87 500,83 2.040,23 1.084,95 3.125,18

2.3 89171

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

M2 124,80 35,35 8,36 43,71 4.411,68 1.043,33 5.455,01

FORRO

2.4 96111
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 

FIXAÇÃO. AF_05/2017_P
M2 124,80 48,70 9,94 58,64 6.077,76 1.240,51 7.318,27

3 ESQUADRIAS  R$         3.282,19  R$             802,38  R$         4.084,57 

JANELAS

3.1 102179 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P M2 5,40 235,63 50,50 286,13 1.272,40 272,70 1.545,10

PORTAS

3.2 91015

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00 550,36 159,53 709,89 1.651,08 478,59 2.129,67

3.3 91306
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 

COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
UN 3,00 119,57 17,03 136,60 358,71 51,09 409,80

 

CONSTRUÇÃO
 
 

PMSASRODOVIA BR 163 KM 

LEVANTAMENTO Nº:
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  
01

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

Carimbo e Assinatura 

Responsável pela Aprovação
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PÁGINA: 2 DE 3  

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS PROTOCOLO Nº:

PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: ORGÃO:
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS MUNICIPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

TABELAS DE REFERÊNCIA:  SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 ART N°:
DATA:  02/10/2023 REG. CREA:

ITEM
CÓDIGO DO 

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTI 

DADE
MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL

 

CONSTRUÇÃO
 
 

PMSASRODOVIA BR 163 KM 

LEVANTAMENTO Nº:
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  
01

4 INSTALAÇÃO ELÉTRICA  R$         3.432,52  R$             728,17  R$         4.160,69 

4.1 91844
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 100,00 4,75 2,81 7,56 475,00 281,00 756,00

4.2 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 100,00 3,08 0,96 4,04 308,00 96,00 404,00

4.3 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020
UN 3,00 12,80 2,13 14,93 38,40 6,39 44,79

4.4 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 4,00 18,93 9,64 28,57 75,72 38,56 114,28

4.5 91992
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 10,00 23,80 18,43 42,23 238,00 184,30 422,30

4.6 97586

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 12,00 191,45 10,16 201,61 2.297,40 121,92 2.419,32

5 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  R$         1.324,98  R$         1.170,96  R$         2.495,94 

5.1 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,00 80,76 7,06 87,82 80,76 7,06 87,82

5.2 91785

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 

ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 36,00 21,05 22,67 43,72 757,80 816,12 1.573,92

5.3 86915
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,00 95,46 2,18 97,64 95,46 2,18 97,64

5.4 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
M 36,00 10,86 9,60 20,46 390,96 345,60 736,56

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

Carimbo e Assinatura 

Responsável pela Aprovação
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PÁGINA: 3 DE 3  

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS PROTOCOLO Nº:

PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: ORGÃO:
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS MUNICIPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

TABELAS DE REFERÊNCIA:  SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 ART N°:
DATA:  02/10/2023 REG. CREA:

ITEM
CÓDIGO DO 

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTI 

DADE
MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL

 

CONSTRUÇÃO
 
 

PMSASRODOVIA BR 163 KM 

LEVANTAMENTO Nº:
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  
01

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

Carimbo e Assinatura 

Responsável pela Aprovação

CESAR AUGUSTO 
ORTEGA:661608
71900

Assinado de forma digital 
por CESAR AUGUSTO 
ORTEGA:66160871900 
Dados: 2023.12.21 
10:27:21 -03'00'
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ENDEREÇO: DATA:

MUNICÍPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

OBRA: RESP. TÉCNICO:

ÓRGÃO PROP.: BDI:

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL
1 R$ 55.459,91 R$ 4.083,03 R$ 59.542,94 R$ 71.362,26 67,514%

2 R$ 13.979,67 R$ 3.929,99 R$ 17.909,66 R$ 21.464,74 20,307%

3 R$ 3.282,19 R$ 802,38 R$ 4.084,57 R$ 4.895,36 4,631%

4 R$ 3.432,52 R$ 728,17 R$ 4.160,69 R$ 4.986,59 4,718%

5 R$ 1.324,98 R$ 1.170,96 R$ 2.495,94 R$ 2.991,39 2,830%

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 77.479,27 R$ 10.714,53 R$ 88.193,80 R$ 105.700,34 100,0%

PERCENTAGEM (%) 87,85% 12,15% 100,00% - -

60

Ass. Responsável pelo Orçamento

Carimbo

REVESTIMENTOS

ESQUADRIAS

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

ITEM

COBERTURA

CONSTRUÇÃO GARAGEM E COZINHA NO SETOR DE 

PMSAS

TOTAL COM BDI

 

CONSTRUÇÃOSANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

 

RODOVIA BR 163 KM 02/10/2023

%
SEM BDI

DESCRIÇÃO

19,85%

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS):

CESAR 
AUGUSTO 
ORTEGA:6616
0871900

Assinado de forma digital por CESAR 
AUGUSTO ORTEGA:66160871900 
Dados: 2023.12.21 10:27:47 -03'00'
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ENDEREÇO: DATA:

MUNICÍPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

OBRA: RESP. TÉCNICO:

ÓRGÃO PROP.: BDI:

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL
1 R$ 55.459,91 R$ 4.083,03 R$ 59.542,94 R$ 71.362,26 67,514%

2 R$ 13.979,67 R$ 3.929,99 R$ 17.909,66 R$ 21.464,74 20,307%

3 R$ 3.282,19 R$ 802,38 R$ 4.084,57 R$ 4.895,36 4,631%

4 R$ 3.432,52 R$ 728,17 R$ 4.160,69 R$ 4.986,59 4,718%

5 R$ 1.324,98 R$ 1.170,96 R$ 2.495,94 R$ 2.991,39 2,830%

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 77.479,27 R$ 10.714,53 R$ 88.193,80 R$ 105.700,34 100,0%

PERCENTAGEM (%) 87,85% 12,15% 100,00% - -

60

Ass. Responsável pelo Orçamento

Carimbo

REVESTIMENTOS

ESQUADRIAS

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

ITEM

COBERTURA

CONSTRUÇÃO GARAGEM E COZINHA NO SETOR DE 

PMSAS

TOTAL COM BDI

 

CONSTRUÇÃOSANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

 

RODOVIA BR 163 KM 02/10/2023

%
SEM BDI

DESCRIÇÃO

19,85%

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS):

CESAR 
AUGUSTO 
ORTEGA:6616
0871900

Assinado de forma digital por CESAR 
AUGUSTO ORTEGA:66160871900 
Dados: 2023.12.21 10:27:47 -03'00'
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 768/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

768
Tipo

Contratação de Serviço
Nº solicitante

01

Emitido em

21/12/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

1035/2023
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

CONFORME MEDIÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
Prazo

60 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

1.1.	Contratação	de	empresa	para	execução	de	obra	com	fornecimento	de	material	e	mão	de	obra,	
conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e projetos em 
anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei 
nº 14.133/2021.

Justificativa:

O presente documento tem por objetivo fornecer a fundamentação e a descrição da necessidade da 
contratação de uma empresa para a execução de obra com fornecimento de material e mão de obra. A 
obra em questão refere-se à construção de uma garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme 
disposto no artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
A execução desta obra é crucial para atender às demandas e necessidades do setor de Urbanismo, 
visando melhorar as condições de trabalho, armazenamento e infraestrutura. A construção da garagem 
proporcionará um local seguro e adequado para o estacionamento de veículos utilizados pelos 
colaboradores, enquanto a ampliação da cozinha visa atender ao aumento da demanda, garantindo um 
ambiente propício para a realização de atividades relacionadas ao setor.
A contratação de uma empresa especializada é necessária para garantir a qualidade e a eficiência na 
execução da obra, uma vez que profissionais capacitados e experientes serão responsáveis pelo 
planejamento, gerenciamento e execução das atividades envolvidas. Além disso, a contratação de uma 
empresa contribui para o cumprimento dos prazos estabelecidos, controle de custos e a garantia do 
cumprimento das normas técnicas e de segurança vigentes.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023989 Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo. SERV 1,00 105.700,34 105.700,34

TOTAL 105.700,34

TOTAL GERAL 105.700,34

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5533 m 22/12/2023 10:09:47
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
 

PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 

obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e 

projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 

75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da 

Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão 

de obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha 

orçamentaria e projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de 

Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021., ao custo máximo de 

R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e Trinta e Quatro 

Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 941 05.002.15.451.2602.2012 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/12/2023 

                                                              

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 

obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e 

projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 
75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.  
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E 

PATRIMONIO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa CIESCA 
ENGENHARIA E PRE -  MOLDADOS EIRELI, inscrita sob CNPJ 12.970.848/0001-22 para 

Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, 

conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e projetos 

em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII 

da Lei nº 14.133/2021., ao custo máximo de R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais 
e Trinta e Quatro Centavos). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso 
XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 

de abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 
pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem 

uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, 

também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a 

licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 
Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, da Lei nº 14.133/21. 

Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto com a 

contratação; 
 
Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, sendo que o 
preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. 

Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços 

fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização 

exclusiva do servidor solicitante da contratação. 
 
Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os 

gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. 

O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da 

Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da 

arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais 

receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 
vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 

destinados à saúde e à educação. 
 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, 

via dispensa, da empresa CIESCA ENGENHARIA E PRE -  MOLDADOS EIRELI para Contratação 

de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial 

descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e projetos em anexo. Obra: 

Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei nº 
14.133/2021., ao custo máximo de R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e Trinta e 

Quatro Centavos). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 
No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 

Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/12/2023. 
 

                                                               

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 18/|2, '23.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrataqao de empresa para 
execuqao de obra com fomecimento de material e mao de obra, conforme memorial descritivo, 
cronograma fisico financeiro, BDI, planilha orqamentaria e projetos em anexo. Obra: Constru^ao 
garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei n° 14.133/2021., via 
Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e 
Trinta e Quatro Centavos), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Contrataqao de empresa para execuqao de obra com 
fomecimento de material e mao de obra, conforme memorial descritivo, cronograma fisico 
financeiro, BDI, planilha orqamentaria e projetos em anexo. Obra: Construqao garagem e cozinha 
no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei n° 14.133/2021.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulso do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

^rpNiows^^
14-11-51
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AVISO DE DISPENSA N° 117/2023 

Processo Administrativo n° 952/2023 

 

 Torna-se público que o(a) O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, 
sediado a Avenida Brasil n° 1431 - centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, realizara Dispensa, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, do Decreto Municipal n° 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 
 
Data da sessão: 21/12/2024 
Horário da abertura: 09:00h 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. Constitui objeto deste a Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento 

de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, 

planilha orçamentaria e projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor 

de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, conforme quantidades, 

especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento. 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

serviço 

Descrição do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Estimado Preço médio 

total 

1  Construção garagem e cozinha no 
setor de Urbanismo. 

01 SERV. R$ 105.700,34 R$ 105.700,34 

TOTAL R$ 105.700,34 

 
 
1.2. Os anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico 
www.pmsas.pr.gov.br. 
 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 
1.4. As informações administrativas e técnicas relativas a este Aviso poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Dispensa, 
disponível no Site do município, www.pmsas.pr.gov.br. 

 
2.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não cabendo ao 
provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
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2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 
  
2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá entregar 
os envelopes de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento, via correios ou na sala 
do Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Paraná. A proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura dos envelopes. 
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.5.1. PLANILHA DE SERVIÇOS, impressa sem rasuras e entrelinhas, que deverá ser preenchida, 
com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico indicado, com respectivas 
assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente, contendo as quantidades e 
a descrição completa de todos os itens na forma constante na relação de serviços e quantidades – 
planilha orçamentária dos conforme o caso, sob pena de desclassificação. 

 

3.5.2.  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, devidamente preenchido, constando o nome, 
número do registro no CREA/CAU e assinatura de, no mínimo, um dos responsáveis técnicos 
indicados, bem como o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 

 

3.5.3.  DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que 
recomenda o acórdão do TCU – 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em caso de 
parâmetros diferenciados do recomendado. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico, assumindo 

o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.9. Na entrega da proposta inicial, o fornecedor deverá observar se: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa e publicada no site oficial www.pmsas.pr.gov.br. 

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a última negociação. 

 

4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora, conforme (Anexo IV). 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços: 

 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

 

4.10. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, bem como a Declaração constante no 

ANEXO III, deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

 

5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
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7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura dos 
envelopes. 
 
7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
 
8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 
 
8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
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8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no site do município. 
 
8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

8.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.12.2. ANEXO II – Termo de Referência;  
8.12.3. ANEXO IV- Modelo de proposta; 
8.12.4. ANEXO V – Minuta do Contrato. 
 

 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 18 de dezembro de 2023. 
 

 
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da CPL 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho(CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.6.                 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

3. Quanto à Qualificação Técnica:  

 

3.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão emitida pelo Conselho de 
Classe respectivo, da Licitante.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 
 
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................, Portador(a) do RG 
sob nº.................. e CPF nº.........................,cuja função/cargo 
é.........................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato. 
 
4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 
Pública. 
 
5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
 
6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 
que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 
entrega, e condições de recebimento. 
 
7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 
 
8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 
portador(a) do CPF/MF sob n.º..............., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da do Contrato. 
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 15 de dezembro de 2023. 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  
endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 
 
Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Comissão de Licitações 
Dispensa de licitação: ______/______. 

 
Prezados Senhores, 
1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para a Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, 
conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e projetos 
em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII 
da Lei nº 14.133/2021, sendo: 
 

Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 

do 

produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço estimado 

unitário 

Preço máximo total 

01  Construção garagem e 

cozinha no setor de 

Urbanismo. 

01 Serv. R$  R$  

TOTAL R$  

 
O prazo de execução do objeto da licitação é de ..........(..........) dias, contados da data da assinatura 
do contrato mediante ordem de serviço.  
 
O prazo de validade da proposta de preços é de ...............dias (no mínimo 60(sessenta) dias), a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre a obra. 
 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 
Atenciosamente. 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 

Santo Antonio do Sudoeste, 15 de dezembro de 2023. 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
Contrato administrativo nº .............../2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, e do outro lado .......................   

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com 

sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e abaixo 

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob 

o nº ............................, estabelecida na ................., ............ - CEP: ................. - BAIRRO: ......................, com sede na 

cidade de ................../......, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referência 

........../2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 3.953/202, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ......../2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ......... 

1.2. Objeto da contratação: 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 

do 

produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

estimado 

unitário 

Preço 

máximo 

total 

01       

02       

TOTAL  

 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.1.3. A Proposta do Contratado; e 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A CONTRATADA deverá executar a obra o objeto deste Contrato, inteiramente concluída, em condições de aceitação e de 

utilização, conforme prazos de 60 (Sessenta) dias estabelecidos em cada projeto, contados a partir da data da assinatura do 

Contrato de Empreitada e mediante ordem de serviços. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ....................... (.............................). 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
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5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado conforme medição do Departamento de Engenharia, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);  

8.3. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.4. A CONTRATADA deverá efetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste termo 

de referência; 

8.5. A CONTRATADA deverá executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pelo Município 

8.6. A CONTRATADA deverá prever todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessária para a realização 

dos serviços necessários para a perfeita execução do serviço licitado; 

8.7. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de EPI’S aos seus funcionários; 

8.8. Os materiais a serem comprados pela CONTRATADA serão de 1ª (Primeira) qualidade, atendendo as especificações 

técnicas da ABNT; 

8.9. A CONTRATADA deverá dar garantia de no mínimo 1 (um) ano para os serviços executados e materiais utilizados. O 

recebimento (provisório ou definitivo) de obras e serviços não elimina o dever da contratada em responder pela integridade do 

serviço e de vícios, mesmo que estes se revelem em momento posterior ao recebimento, pela impossibilidade detecção na 

ocasião, devendo responder por eles; 

8.10. É responsabilidade da CONTRATADA manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras e restos de materiais, os locais 

de realização dos serviços, bem como todos os acessos e demais dependências da edificação utilizados; 

8.11. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os serviços, bem como nas demais 

dependências e acessos à área de trabalho, a empresa CONTRATADA deverá assumir a imediata reparação, restaurando às 

condições originais da edificação; 

8.12. Caso haja defeitos de acabamento originados pela empresa CONTRATADA, estes deverão ser refeitos por esta; 
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8.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

8.13.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.13.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.13.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.13.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.13.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.13.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.13.8.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.13.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 

k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução toatal do contrato.  

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

10.2.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 

10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

10.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 
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10.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Secretaria de Educação, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1680 06.001.12.361.1201.2022 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

AUTORIZAÇÃO - 4.5 - ANEXO V Página 37/72

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Santo Antonio do Sudoeste/PR, Seção Judiciária para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21.  

 

Santo Antonio do Sudoeste, ..... de ......... de ........... 

 

 

CONTRATANTE -  

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHA 

 

TESTEMUNHA 
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26/12/2023, 14:47 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 117

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 1038

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e 
mão de obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, 
planilha orçamentaria e projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha 
no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.

Dotação Orçamentária* 0500215451260220120000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

105.700,34

Data Publicação Termo ratificação 21/12/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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PROPOSTA DE PREQOS

Fre^o maximo totalUnidadeNome do produto/servi<jo QuantidadeItem

R$ 105.700,34 R$ 105.700,3401 Serv.01

R$ 105.700,34TOTAL

Atenciosamente.

Santo Antonio do Sudoeste, 21 de dezembro de 2023.

ConstruQao garagem e 
cozinha no setor de 
Urbanismo.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitagdes
Dispensa de licita^ao: I,2Ci2^>.

O prazo de execuQao do objeto da licitagao e de 60(Sessenta) dias, contados da data da assinatura 
do contrato mediante ordem de service.

O prazo de validade da proposta de pregos e de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissao de Licita^des.

Pre?o estimado 
unitario

CIESCA ENGENHARIA E PRE MOLDADOS 
CNPJ 12.970.848/0001-22 IE: 9080558101 
Rodovia BR 163, Km 39,5
Pranchita - PR
ciescaengenharia_@outlook.com

-----BARLEI FORCELINI CIESCA
(Representante Legal)

CIESCA ENGENHARIA E PRE-MOLDADOS 
CNPJ 12.970.848/0001-22

CIESCA
ENGENHARIA

Declaramos que, em nossos preqos unitarios estao incluidos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execuQao do objeto do edital, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraqao, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre a obra.

Lote: 1 - Lote 001
Codigo 
do 
produto 
/servigo

Na execuqao do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificaqoes tecnicas brasileiras 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde ja, a integral 
responsabilidade pela perfeita realizaqao dos trabalhos.

Prezados Senhores,
1.1. Apresentamos e submetemos a apreciaqao de Vossas Senhorias, nossa proposta de preqos 
para a Contrataqao de empresa para execuqao de obra com fornecimento de material e mao de obra, 
conforme memorial descritivo, cronograma fisico financeiro, BDI, planilha orqarnentaria e projetos 
em anexo. Obra: Construqao garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75 inciso VIII 
da Lei n° 14.133/2021, sendo:
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PLANILHA DE SERVIQOS

DESCRIfAOITEM SEM BDI TOTAL COM BDI %
MAO DE OBRA

1
2
3

4

5

R$ 88.193,80TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 77.479,27 R$ 10.714,53 R$ 105.700,34 100,0%

12,15% 100,00%PERCENTAGEM (%) 87,85%

I

Santo Antonio do Sudoeste, 21 de dezembro de 2023.

PRAZO DE EXECUCAO (DIAS CORRIDOS): 
60

ENDEREQD: RODOVIA BR 163 KM
MUNICfPIO: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

OBRA: construcAo GARAGEM E COZINHA NO SETOR DE URBANISMO.
ORGAOPROP.: PMSAS

DATA: 21/12/2023
TIPO DE OBRA/SERVKJO: CONSTRUCAO

RESP. TfcNICO: DARLEI CIESCA
BDI: 19,85%

CIESCA ENGENHARIA E PRE MOLDADOS 
CNPJ 12.970.848/0001-22 IE: 9080558101 
Rodovia BR 163, Km 39,5
Pranchita - PR
ciescaengenharia_@outlook.com

DARLEI FORCELINI CIESCA
(Representante Legal)

CIESCA ENGENHARIA E PRE-MOLDADOS
CNPJ 12.970.848/0001-22

CIESCA
ENGENHARIA

COBERTURA

REVESTIMENTOS

ESQUADRIAS 

instalacAo elEtrica 
instalaqAo hidrAulica

MATERIAL

R$ 55.459,91

RS 13.979,67

R$ 3.282,19

R$ 3.432,52

R$ 1.324,98

R$ 4.083,03

RS 3.929,99

R$ 802,38

R$ 728,17

R$ 1.170,96

TOTAL

RS 59.542,94

R$ 17.909,66

R$ 4.084,57

R$ 4.160,69

RS 2.495,94

R$ 71.362,26

R$ 21.464,74

R$ 4.895,36

R$ 4.986,59

R$ 2.991,39

67,514%
20,307%
4,631%
4,718%
2,830%
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.970.848/0001-22
Certidão nº: 73623882/2023
Expedição: 21/12/2023, às 13:40:48
Validade: 18/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.970.848/0001-22, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.970.848/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2010

 
NOME EMPRESARIAL
CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD PRT 163 KM 39,5

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.730-000

BAIRRO/DISTRITO
RODOVIA

MUNICÍPIO
PRANCHITA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CIESCAENGENHARIA_@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(46) 9932-0500

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 13:32:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DO CAPITAL SOCIAL

J

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que nao colidirem com a 

do presente instrumento.

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

3° ALTERAQAO CONTRATUAL

DARLEI FORCELINI CIESCA, brasileiro, solteiro, nascido em 

07/03/1989 no municipio de Realeza-PR, empresario, portador 

da cedula de identidade RG n° 8.630.382-5 SESP/PR, inscrito 

no CPF sob n° 068.602.559-86, residente e domiciliado na Rua 

Joao Fredo, S/N, Centro, CEP 85.730-000, no municipio de 

Pranchita, estado do Parana.

9

(%)

ioo%
100%

Unico socio da empresa CIESCA ENGENHARIA & PRE- 

MOLDADOS LTDA, com sede na Rodovia PRT 163 KM 39,5, 

Rodovia, S/N, CEP: 85.730-000, em Pranchita, estado do 

Parana, inscrita no CNPJ sob o n° 12.970.848/0001-22. Resolve 

por este instrumento ALTERAR seu Contrato Social primitive e 

demais alterapbes, passando a vigorar com a seguinte redapao:

SOCIO
DARLEI FORCELINI CIESCA’

TOTAL

QUOTAS

400.000

400.000

VALOR

400.000,00

400.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: Os socios da sociedade empresaria do tipo limitada, por este 

instrumento particular, resolvem por unanimidade, CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 

PRIMITIVO, e suas ALTERAQOES posteriores, que de ora em diante, adequado as disposiqbes 

da Lei n° 10 406/2002 aplicaveis a este tipo societario, passa a vigorar cpm a seguinte redapao:[7

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social da empresa que era de R$ 100.000,00 (Cem Mil 

Reais), em razao da transformapao, passa a ser alterado para o valor de R$ 400.000,00 

(Quatrocentos Mil Reais), totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta data de tai, 

passa a constituir o capital social da empresa:
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DO TIPO JURIDICO E RAZAO SOCIAL

CAPITULO I ■ DENOMINAQAO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAQAO:

\)

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial de CIESCA ENGENHARIA 

& PRE-MOLDADOS EIRELI, com sede na Rodovia PRT 163 KM 39,5, Rodovia, S/N, CEP: 

85.730-000, em Pranchita, estado do Parana, inscrita no CNPJ sob o n° 12.970.848/0001-22 e 

foro juridico na Comarca de Santo Antonio do Sudoeste - PR. Podendo, a qualquer tempo, a 

criterio de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do territorio nacional.

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

3° ALTERAQAO CONTRATUAL

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

DARLEI FORCELINI CIESCA, brasileiro, solteiro, nascido em 

07/03/1989 no municipio de Realeza-PR, empresario, portador 

da cedula de identidade RG n° 8.630.382-5 SESP/PR, inscrito 

no CPF sob n° 068.602.559-86, residente e domiciliado na Rua 

Joao Fredo, S/N, Centro, CEP 85.730-000, no municipio de 

Pranchita, estado do Parana.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tern por objetivo mercantil: Comercio varejista de 

materials de construgao, Fabricagao de artefatos de cimento para uso na construgao, 
Construgao de edificios, Aluguel de maquinas e equipamentos para construgao sem 
operador, exceto andaimes, Obras de terraplenagem, Obras de urbanizagao - ruas, 
pragas e calgadas, Servigos de engenharia, Construgao de obras-de-arte especiais, 
Atividades paisagisticas, Fabricagao de estruturas pre-moldadas de concrete armado, 
em serie e sob encomenda, Montagem de estrutura^mejerticas, Obras de engenharia 

y k

Unico Socio da Sociedade Empresaria Limitada: CIESCA 

ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA, com sede no 

municipio de Pranchita, estado do Parana, na Rodovia PRT 163 

KM 39,5, Rodovia, S/N, CEP 85.730-000, inscrita no CNPJ sob 

n° 12.970.848/0001-22, por este instrumento, resolve 

CONSOLIDAR seu Contrato Social primitivo e demais 

alteragbes, passando a vigorar com a seguinte redagao:
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CAPITULO II - CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA: A duragao da sociedade e por tempo indeterminado, iniciando suas 

atividades em 30/11/2010.

CLAUSULA QUARTA: 0 Capital Social inteiramente subscrito e integralizado, neste ato, em 

moeda corrente do pais no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), divididos em 

400.000 (Quatrocentas mil) quotas de R$ 1,00 (urn real) cada uma, assim dividido entre os 

sbcios:

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

3° ALTERAQAO CONTRATUAL

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralizapao do Capital Social, nos termos do Art. 1.052, 

da Lei 10.406/02.

SOCIO________________
DARLEI FORCEUNI CIESCA
TOTAL

(%)____
100%
100%

QUOTAS
400.000
400.000

VALOR
400.000,00
400.000,00

civil, Servigos de pintura de edificios, Comercio atacadista de materials de construgao, 
Construgao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto, exceto obras de 
irrigagao, Construgao de instalagdes esportivas e recreativas, Fabricagao de estruturas 
metalicas, Comercio a varejo de pegas e acessdrios novos para velculos automotores, 

Preparagao de massa de concrete e argamassa para construgao, Comercio varejista 

de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Transporte rodoviario de carga, exceto 

produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLAUSULA SEXTA: O socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas, 

devera notificar por escrito ao(s) outro(s) sbcio(s), discriminando a quantidade de quotas postas 

a venda, o prego, forma e prazo de pagamento para que este(s) exerga(m) ou renuncie(m) ao 

direito de preferencia, o que devera acontecer dentro de 60 (sessenta) dias contados do 

recebimento da notificagao ou em maior prazo a criterio do socio alienante. Se todos os socios 

manifestarem seu direito de preferencia, a cessao das quotas se fara na proporgao das quotas 

que entao possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja e&ercido o direito de preferencia, as 

quotas poderao ser livremente transferidas. , /
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CAPITULO IV- DISSOLUQAO, SUCESSAO, RETIRADA E REEMBOLSO:

a/

Paragrafo Primeiro: E expressamente vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social, sendo tambem vedado aos Administradores a 

prestapao de avais, endossos e fianpas ou caupoes de favor em nome da sociedade, salvo em 

operapoes ou negocios de seu interesse.

Paragrafo Segundo: Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de que nao esta 

impedido de exercer a administrapao da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 

condenapao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricapao, peita ou 

suborno, concussao peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relapdes de consumo, a fe publica, 

ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA: Os socios poderao em comum acordo, fixar uma retirada mensal a tltulo 

de pro-labore, observadas as disposipoes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA NONA: A Sociedade nao se dissolvera em caso de falencia, insolvencia, 

incapacidade ou retirada de qualquer socio quotista, podendo tai dissolupao ocorrer somente por 

deliberapao dos socios ou nos casos previstos em lei.

Paragrafo Primeiro: Ocorrendo a dissolupao da Sociedade por forpa de lei ou por deliberapao 

dos socios proceder-se-a a liquidapao de seu ativo e passive, caso em que o remanescente do 

patrimonio social sera distribuido entre os socios, na proporpap de suas participapoes no Capital 

Social.

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

3° ALTERAQAO CONTRATUAL

CAPITULO III - DA ADMINISTRAQAO SOCIAL

CLAUSULA SETIMA: A sociedade sera administrada pelo socio DARLEI FORCELINI CIESCA 

na qualidade de administradores, aos quais compete individualmente e isoladamente o uso da 

firma e a representapao Ativa e Passiva, Judicial e Extra-Judicial da sociedade, perante orgaos 

publicos, instituipoes financeiras, entidade privadas e terceiros em geral.
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CAPITULO V- DELIBERAQOES SOCIAIS:

Paragrafo Primeiro: A cada quota correspondera um voto nas deliberates sociais.

V

Paragrafo Terceiro: Fica, entretanto facultado, mediante entendimento entre a Sociedade e os 

herdeiros, o estabelecimento de outras condiqdes de pagamento, desde que nao afetem a 

situaqao econdmico-financeira da Sociedade.

CLAUSULA DECIMA: Dependem de deliberates dos sdcios, alem de outras materias 

indicadas na lei ou no presente contrato:

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

3° ALTERAQAO CONTRATUAL

Paragrafo Quarto: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relate a seu socio.

a) A aprovaqao das contas da administrate;

b) A designate dos administradores, quando feita em ato separado;

c) A destitute dos administradores;

d) 0 modo de sua remuneraqao dos administradores;

e) A modificaqao do contrato social;
f) A cisao, a incorporaqao, a fusao e a dissolute da sociedade, ou a cessaqao do estado de 

liquidaqao;
g) A nomeaqao e destituipao dos liquidantes e julgamento das suas contas;

h) 0 pedido de recuperaqao judicial;

i) A transformaqao da sociedade;

j) Outros assuntos de interesse social.

Paragrafo Segundo: Na hipotese de morte, falencia, insolvencia ou interditado qualquer socio, a 

sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo 

possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescentes(s), as quotas 

pertencentes a tais sdcios serao resgatadas pela sociedade pelo seu valor de Patrimdnio Liquido 

a ser apurado de acordo com Balanpo Patrimonial a ser especialmente levantado para este firn, 

dentro de 90 (noventa) dias contados da data do evento. O valor de resgate de tais quotas sera 

pago em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, a partir da data em que for aprovado o 

referido Balanqo Patrimonial Especial.
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Paragrafo Terceiro: Os Socios por unanimidade, deliberam por nao constituir conselho fiscal.

CAPITULO VI - REUNIAO DOS SOCIOS:

a-

b-

c-

0J

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As deliberapbes sociais que versarem sobre materias 

elencadas na clausula decima e demais temas em que a lei formalmente exigir, serac realizadas 

em documento que explicite a deliberapao, assinado pela totalidade dos socios, consoante 

proposipao prescritiva inserta no artigo 1.072, paragrafo terceiro, da Lei 10.406/02.

Paragrafo Unico: Na impossibilidade das deliberapoes sociais materializarem-se na forma do § 

3o, do artigo 1.072 do Codigo Civil, disposta no "caput” dessa clausula, essas serao tomadas em 

reuniao de socios, que obedecera as seguintes regras:

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

3° ALTERAQAO CONTRATUAL

/
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O exercicio social tera a dun 

dia 1°de Janeiro e terminando no dia 31 de Dezembro, coincidih

Paragrafo Segundo: As deliberapoes sociais que resultem na alterapao dos termos deste 

Contrato Social dependem da aprovapao unanime dos socios quotistas, vedada a deliberapao 

majoritaria.

A realizapao da reuniao de socios devera ocorrer ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros 
meses de cada ano, devendo haver deliberapao sobre materias legalmente obrigatbrias e 
sobre quaisquer temas a serem incluidos em pauta de votapao, obedecendo a ordem do 
dia.
A convocapao para reuniao de socios sera efetuada pelos administradores, socios ou por 
pessoas por esses designadas para esse firn, sendo necessario o envio de Carta 
Convocapao contendo a data de realizapao, local, hora e ordem do dia, que devera ser 
assinada pelos socios. Na impossibilidade de envio ou operacionalizapao da Carta 
Convocapao, a convocapao sera realizada com aviso de recebimento, com identico 
conteudo e mesmo efeitos.
As deliberapoes tomadas em reuniao de socios serao registradas em ata redigida pelo 
secretario, assinada pelos membros da mesa e por socios participantes da reuniao, quantos 
bastem a validade das deliberapoes, e arquivada na MM Junta Comercial do Estado do 
Parana nos vinte dias subsequente a reuniao, mas, para produzir seus efeitos legais, as 
modificapbes do contrato “deliberadas em reuniao” devem ser, ainda, formalizadas em 
instrumento de alterapao contratual.

CAPITULO VII - EXERCICIO SOCIAL, BALANQO PATRIMONIAL E PARTICIPAQAO DOS 
SOCIOS NOS RESULTADO: . /) /

/
so de urn ano, iniciando-se no

com o Ano civil, devendo o(s)

6
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CAPITULO VIII - JULGAMENTO DAS CONTAS:

CAPITULO IX- DISPOSIQOES GERAIS:

J

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, 

os socios deliberarao sobre as contas e designarao administradores quando for o caso.

Paragrafo Unico: Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para reuniao, o balango patrimonial 

e de resultado econdmico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respective 

recebimento, a disposigao dos socios que nao exergam a administragao.

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

3° ALTERAQAO CONTRATUAL

Paragrafo unico: A sociedade podera levantar balangos ou balancetes patrimoniais 

intermediarios, em periodos inferiores a urn ano, e os lucres apurados nessas demonstragdes 

intermediarias, poderao ser distribuidos mensalmente aos socios quotistas, a titulo de particigao 

de Lucros, proporcionalmente as quotas de cada urn. Nesse caso sera observada a reposigao 

dos lucros quando a distribuigao afetar o capital social, conforme estabelece o art 1.059 da Lei 

10.406/02.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que nao se enquadra em qualquer 

das hipoteses de exclusao relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (Art. 3°, I, LC 

123/2006).

administrador(es) prestar(em) constas justificadas de sua administragao, procedendo a 

elaboragao do inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado econdmico, na 

proporgao de suas quotas, os lucros e perdas apurados, observadas as disposigoes legais 

vigentes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Os casos omissos deste contrato serao resolvidos pela 

aplicagao dos dispositivos legais que regem este tipo societario e, supletivamente, pelas normas 

da sociedade andnima, conforme faculta o § unico do art. 1.053 da Lei 10.406/02.

HABILITÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 50/72



Pagina 8 de 9

Pagina 8

Pranchita - PR, 01 de Novembro de 2023.

DARLEI FORCELINI CIESCA

CPF 068.602.559-86

K
•7

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento que 
se obrigam por si so e seus herdeiros cumpri-lo fielmente em todos os seus termos.

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ 12.970.848/0001-22 

3° ALTERAQAO CONTRATUAL

9

Paragrafo Unico: Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Parana, para o exercicio e cumprimento dos direitos e obrigagoes resultantes do presente 

contrato.

HABILITÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 51/72



Pagina 9 de 9

ASSINATURA ELETRONICA

CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA consta assinadoCertificamos

DARLEI FORCELINI CIESCA06860255986

JJUCEPAR

A validade deste documento,

MINISTERS DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizapao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrapao

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome
___________________

CPF/CNPJ

que o ato da empresa 
digitalmente por:

" 20238432424.CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/11/2023 12:34 SOB N 
PROTOCOLO: 238432424 DE 28/11/2023. 
CODIGO DE VERIFICA<;AO: 12317070210. CNPJ DA SEDE: 12970848000122. 
NIRE: 41600926927. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/11/2023. 
CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA

_________________________

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empreBafacil.pr.gov.br
se impresso, fica sujeito a comprovapao de sua autenticidade nos respectivos portals, 

informando sets respectivos cddigos de verificapao.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.970.848/0001-22
Razão

Social: CIESCA MOTOCENTER LTDA ME

Endereço: RUA JOAO FREDO SN SALA 01 / CENTRO / PRANCHITA / PR / 85730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/12/2023 a 13/01/2024

Certificação Número: 2023121505273135660353

Informação obtida em 21/12/2023 13:42:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032519882-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.970.848/0001-22
Nome: CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 19/04/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (21/12/2023 13:34:24)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CIESCA ENGENHARIA & PRE-MOLDADOS LTDA
CNPJ: 12.970.848/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:55:39 do dia 21/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/05/2024.
Código de controle da certidão: C4A5.9731.702D.41AD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00117/2023 

PROCESSO Nº 1038/2023 

OBJETO:  Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 

obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e 

projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 

75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

CONTRATADA: CIESCA ENGENHARIA E PRE -  MOLDADOS EIRELI. 

Participantes 

Nome do 
proponente 

CNPJ do proponente Nome do 
responsável pelo 
proponente 

Cargo do responsável 
pelo proponente 

CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/exe
cução 

CIESCA 
ENGENHARIA E 

PRE -  
MOLDADOS 
EIRELI 

12.970.848/0001-22 DARLEI 
FORCELINI 

CIESCA 

ADMINISTRADOR 068.602.559-86 60 60 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

O presente documento tem por objetivo fornecer a fundamentação e a descrição da necessidade da contratação de uma 
empresa para a execução de obra com fornecimento de material e mão de obra. A obra em questão refere-se à construção 
de uma garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme disposto no artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 
A execução desta obra é crucial para atender às demandas e necessidades do setor de Urbanismo, visando melhorar as 

condições de trabalho, armazenamento e infraestrutura. A construção da garagem proporcionará um local seguro e 
adequado para o estacionamento de veículos utilizados pelos colaboradores, enquanto a ampliação da cozinha visa atender 
ao aumento da demanda, garantindo um ambiente propício para a realização de atividades relacionadas ao setor. 
A contratação de uma empresa especializada é necessária para garantir a qualidade e a eficiência na execução da obra, 

uma vez que profissionais capacitados e experientes serão responsáveis pelo planejamento, gerenciamento e execução das 
atividades envolvidas. Além disso, a contratação de uma empresa contribui para o cumprimento dos prazos estabelecidos, 
controle de custos e a garantia do cumprimento das normas técnicas e de segurança vigentes. 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 941 05.002.15.451.2602.2012 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: CIESCA ENGENHARIA E PRE -  

MOLDADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 12.970.848/0001-22, estabelecida na Rodovia PRT 

163 KM 36 5, S/N Empresa - CEP: 85730000 - BAIRRO: Rodovia CIDADE/UF: Pranchita/PR, 

considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei 

complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada 

com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 21/12/2023. 
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ModeloMarca
105.700,34

105.700,34TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023'

1 1

Lote 
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 117/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

Produto / Servigo____________
Constru^ao garagem e cozinha 
no setor de Urbanismo.

Quantidade [Prego 
1,00

Unidade
SERV

Prego total 
105.700,34

OBJETO: ContrataQao de empresa para execu^ao de obra com fornecimento de material e mao de 
obra, conforme memorial descritivo, cronograma fisico financeiro, BDI, planilha orgamentaria e 
projetos em anexo. Obra: Constru^ao garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 
75inciso VIII da Lei n° 14.133/2021.

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licita?ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
prego por item:_________________________________________________________________________
CIESCA ENGENHARIA E PRE - MOLDADOS EIRELI

Item
1

luwoposuws^ji^^'
14.11.SI

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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Santo Antônio do Sudoeste, em 27 de dezembro de 2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTIÑA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Maria Bandeira 

Código Identificador:932FD13E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 117/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, cronograma 
físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 
75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
CIESCA ENGENHARIA E PRE - MOLDADOS EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo.     SERV 1,00 105.700,34 105.700,34 

TOTAL 105.700,34 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:007E9F09 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 118/2023 
  
OBJETO: Aquisição de caixas de abelha de eucalipto com arame com o objetivo de fomentar a atividade apícola entre os produtores rurais de Santo 
Antônio do Sudoeste, visando promover o início e a melhoria da produção de mel de forma sustentável e econômica 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
COOPERATIVA DE LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTO ANT.DO 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Caixa de Abelha de Eucalipto com arame.     CAIXA 50,00 211,00 10.550,00 

TOTAL 10.550,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 26/12/2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:324F8237 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 119/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de dedetização com fornecimento de material para suprir as necessidades das 
secretarias do município de Santo Antonio do Sudoeste – PR 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
BRASIL COMERCIAL ON-LINE LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

DESINFETANTE À BASE DE AMÔNIA QUATERNÁRIA indicado para desinfecção 
e higienização de paredes e pisos, instalações e equipamentos, abatedouros, indústria 
leiteira, pedilúvios, rodolúvios, e veículos de transportes. Indicado para desinfecção dos 
locais dedicados à manipulação, produção e elaboração de alimentos. Quaternário de 
Amônia Cloreto de didecil dimetil e cloreto de babassuamidopropolcônio 60% 

    LITRO 72,00 88,00 6.336,00 
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13 de Janeiro de 2024 1C

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EDITAL DE RESULTADO 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria 30.893/2023, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e classificação da Licitação após 
análise e verificação das propostas ofertadas:
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 - Processo nº 827/2023
Objeto: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial 
descritivo, cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: 
Construção de pontos de ônibus em várias ruas do Município de Santo Antonio do Sudoeste.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
RODRIGO CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total

1 CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS, com fornecimento de 
material e mão de obra, conforme memorial descritivo, cronograma 
físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo.

   R$ 380.419,94((Trezentos e oitenta mil, 
quatrocentos e dezenove reais com noventa e 
quatro centavos)

Santo Antonio do Sudoeste-PR, 22 de dezembro de 2023.

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da Comissão de Licitações

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EDITAL DE RESULTADO 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria 30.980/2024, com base na Lei Federal 
nº 14.133/21 e legislação complementar, torna público o resultado e classificação da Licitação após 
análise e verificação das propostas ofertadas:
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023 - Processo nº 867/2023
Objeto: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial 
descritivo, cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: 
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, no trecho, Linha São Domingos, extensão do trecho: 
610,00 m, área do trecho: 4.270,00 m². CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor 
Preço, Por lote. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
CONSTRUTORA GLASMANN LTDA

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total

1 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES. 
TRECHO: Linha São Domingos 
EXTENSÃO DO TRECHO: 610,00 m, 
ÁREA DO TRECHO: 4.270,00 m²

  R$ 276.635,90 (Duzentos setenta e seis
mil seiscentos e trinta e cinco reais com 
noventa centavos).

Santo Antonio do Sudoeste-PR, 04 de janeiro de 2024.

NATALICIA FRACISCONI PASTÓRIO - Presidente da Comissão de Licitações

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EDITAL DE RESULTADO 

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30893/2023, com base na Lei 
Federal nº 14.133/21 e legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 071/2023 - Processo nº 945/2023
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, CONVÊNIO/MAPA Nº 941879/2023, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133 de 
01 de abril de 2021; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA 
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant
idade

Preço

JULIANA 
ANDRESSA 
SCHMITZ 
LTDA

1 1 COLHEDORA DE FORRAGEM COLHEDORA DE FORRAGEM, nova, 
de uma linha para diversas culturas, acionamento por trator, 
equipado com transmissão por coroa e pinhão com caixa Brindada, 
04 rolos internos sendo 2 rolos recolhedores, 1 liso e 1 móvel, rotor 
Regulável com 12 facas cm perfil C processador de grãos +PRO 
removível, 06 Lançadores, plataforma articulável, engrenagens com 
regulagem de tamanho de Corte, 24 tamanhos de picado (2 a 36mm), 
afiador com pedra retangular, faca do rotor fixa com duas vidas, 02 
limpadores por rotor, bica de saída dobrável, bica de saída em 
polietileno cross link com proteção interna, pé de apoio, cardam de 
acionamento, carenagem, bica de descarga. Pistão de giro da bica, 
quebra-jato, caixa de ferramentas, cardam de acionamento do rotor e 
rolos, transmissão por Caixa e cardam ou correia 5V Super HC, 
comando hidráulico, eixo do rotor direto na Caixa, perfeitamente 
adequado as normas de segurança, rotação requerida de 540 RPM na 
TDP, potência requerida na TDP de 50 a 8()cv (versão polia) e 55 a 
90cv,(versão caixa). 

JF 
MAQUINAS
JF C 120

1,00 39.200,00

AMANDA A. 
DE ALMEIDA 
IMPLEMENT
OS 
AGRICOLAS

1 2 GRADE ARADORA nova, com 14 discos de 26 polegadas de diâmetro 
e mínimo 6 MM de espessura, espaçamento entre discos de 230 MM a 
250MM, mancais com rolamento a graxa, compatível com trator de 
potência de garantia mínima de 12 meses. 

ALX
IMPLEMEN
TOS

1,00 24.000,00

JULIANA 
ANDRESSA 
SCHMITZ 
LTDA

1 3 TRATOR AGRÍCOLA  de pneus, novo, plataforma do, de fabricação 
nacional, com motor diesel 03 cilindros, de no mínimo 75cv, turbo, 
intercooler, com tração 4x4, embreagem a disco, com acionamento 
mecânico, transmissão parcialmente sincronizada com 8 velocidades 
a frente e 2 velocidades a ré com Alavancas laterais, bloqueio do 
diferencial com acionamento mecânico, sistema de Levante hidráulico 
no olhal mínima de 2.757 kg e tomada de potência independente, 
Velocidade de 540 rpm a 1.947 rpm do motor, sistema hidráulico com 
capacidade de vazão de 41,5 L/rnin, tração dianteira acionamento 
mecânico, tanque de capacidade de 63 litros, hidrômetro digital, 
pneus dianteiros 12.4x24, e traseiros 18.4x30, com toldo e arco de 
segurança 

BUDNY
BDY 
7540SL

2,00 200.000,0
0

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 18/12/2023.

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2024

OBJETO: Aquisição de peças e acessórios para celulares com prestação serviço de manutenção para 
atender as demandas de todas as Secretarias do Município de Santo Antonio do Sudoeste. Em 
cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
SERGIO DALL'ONDER & CIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 BATERIA PARA SMARTPHONE  UN 20,00 180,00 3.600,00

1 2 BATERIA PARA SMARTPHONE IPHONE  UN 10,00 380,00 3.800,00

1 3 CABO PARA SMARTPHONE  UN 20,00 50,00 1.000,00

1 4 CABO PARA SMARTPHONE ORIGINAL  UN 10,00 150,00 1.500,00

1 5 CAPA CARTEIRA PARA TABLET  UN 40,00 160,00 6.400,00

1 6 CAPA PROTETORA PARA SMARTPHONE  UN 50,00 40,00 2.000,00

1 7 CAPA PROTETORA PARA SMARTPHONE ORIGINAL  UN 20,00 90,00 1.800,00

1 8 CARREGADOR PARA SMARTPHONE  UN 20,00 80,00 1.600,00

1 9 CARREGADOR PARA SMARTPHONE ORIGINAL  UN 10,00 250,00 2.500,00

1 10 FONE DE OUVIDO COM FIO  UN 20,00 40,00 800,00

1 11 FONE DE OUVIDO HEADSET GAMER  UN 5,00 180,00 900,00

1 12 FONE DE OUVIDO SEM FIO  UN 5,00 380,00 1.900,00

1 13 PELICULA PARA SMARTPHONE TPU  UN 50,00 80,00 4.000,00

1 14 PELICULA PARA SMARTPHONE VIDRO 3D  UN 50,00 40,00 2.000,00

1 15 PELICULA PARA TABLET TPU  UN 10,00 180,00 1.800,00

1 16 PELICULA PARA TABLET VIDRO  UN 10,00 80,00 800,00

1 17 SERVIÇO DE CONSERTO DE AUDIO (INCLUSO 
PEÇAS)

UN 50,00 150,00 7.500,00

1 18 TROCA DE TELA (INCLUSO A TELA) UN 10,00 750,00 7.500,00

1 19 TROCA PLACA SUB (CONECTOR CARGA) UN 10,00 170,00 1.700,00

TOTAL 53.100,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 08/01/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 003/2024

OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica de vias urbanas com fornecimento de material e mão 
de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e 
projetos em anexo. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 
14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item:
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Execução de pavimentação asfáltica de vias 
urbanas em CBUQ, 400 m2, incluindo 
terraplanagem, base e sub-base, 
revestimento, meio-fio com sarjeta, 
sinalização de trânsito, serviços diversos e 
ensaios tecnológicos. 
RUA BELO HORIZONTE e RUA 
INTERNACIONAL.

SERV 1,00 91.428,20 91.428,20

TOTAL 91.428,20

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 12/01/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 117/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 
obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e 
projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 
75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei 
Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 
pelo critério de menor preço por item:
CIESCA ENGENHARIA E PRE -  MOLDADOS EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Construção garagem e cozinha 
no setor de Urbanismo.  

SERV 1,00 105.700,34 105.700,34

TOTAL 105.700,34

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 118/2023

OBJETO: Aquisição de caixas de abelha de eucalipto com arame com o objetivo de fomentar a 
atividade apícola entre os produtores rurais de Santo Antônio do Sudoeste, visando promover o 
início e a melhoria da produção de mel de forma sustentável e econômica Em cumprimento ao 
disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
COOPERATIVA DE LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTO ANT.DO

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Caixa de Abelha de Eucalipto com arame. CAIXA 50,00 211,00 10.550,00

TOTAL 10.550,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 26/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 119/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de dedetização com fornecimento de 
material para suprir as necessidades das secretarias do município de Santo Antonio do Sudoeste – PR. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
BRASIL COMERCIAL ON-LINE LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Mod
elo

Unidade Quant
idade

Preço Preço 
total

1 1 DESINFETANTE À BASE DE AMÔNIA QUATERNÁRIA indicado para 
desinfecção e higienização de paredes e pisos, instalações e 
equipamentos, abatedouros, indústria leiteira, pedilúvios, rodolúvios, e 
veículos de transportes. Indicado para desinfecção dos locais dedicados 
à manipulação, produção e elaboração de alimentos. Quaternário de 
Amônia
Cloreto de didecil dimetil e cloreto de babassuamidopropolcônio 60%

LITRO 72,00 88,00 6.336,00

1 2 ISCA FORMICIDA FS - 10X50GR (500GR) Princípio ativo:
Sulfonamida e FIPRONIL
Concentração: Sulfonamida 0,01 e FIPRONIL 0,01
Nome comum: FS. Formulação: Isca granulada
Classe química: N-ethylperfluoro-octane-1sulfonamide E (RS)-5-amino-
1-(2,6-dichloro-a,a,a-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile
Nome de ação: por ingestão. Registro no Ministério da Saúde:
Apresentação: Pacotes de 500GR (10X50GR) 

UN 200,0
0

3,25 650,00

1 3 LARVICIDA BIOLÓGICO PARA CONTROLE DE BORRACHUDOS – BTI 
(Bacillus Thuringiensis Israelensis).
Formulação do tipo suspensão aquosa concentrada, contendo no 
mínimo 1,2% de princípio ativo, com potência mínima de 1.200 UTI/mg 
(Unidades Tóxicas Internacionais por miligrama). Sorotipo H14. A cepa 
deverá ter registro na ANVISA e avaliada e reconhecida pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS) – cepa AM65-52.
A embalagem deverá ser de 10 litros, com lacre interno e externo. 

GALAO 4,00 2.150,
00

8.600,00

1 4 PULVERIZADOR COSTAL MANUAL URBANO PROFISSIONAL Para o 
controle de pragas urbanas, higienização, sanitização e desinfecção de 
ambientes.
Indicação: - Uso de solventes vegetais, defensivos agrícolas 
homologados; - Principais sanitizantes e desinfetantes do mercado
- Inseticidas registrados pelas autoridades competentes, para o controle 
de pragas urbanas.
Dimensões: - Reservatório 16 litros; Peso bruto: 5,3 kg; Peso líquido: 
4,9 kg- Bocal: 105 mm - Material: Polietileno 
Lança: Comprimento: 600 mm
Mangueira: - Comprimento: 1.350 mm; - Material: PVC especial
- Vedações: FKM especial ; Garantia: 01 ano. 

UN 4,00 560,0
0

2.240,00

1 5 TRICLORO DOMINANCE 20 Tricolo-s-triazina-triona 100%
Teor de cloro ativo 90%
Balde de 03 quilos – Com 150 pastilhas de 20 gramas.
Diluição: 20 gramas para até 2.000 litros de água. 

BALDE 110,0
0

188,7
0

20.757,0
0

TOTAL 38.583,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 26/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 060/2023

OBJETO: Contratação de Profissional Psicólogo para suprir as necessidades da Secretaria de 
Assistência Social, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no 
Chamamento Público 010/2023. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal 
nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério 
menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço
BEATRIZ DE 
AZEVEDO 
BANDEIRA 

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PSICÓLOGO (A), para atuação na 
Secretaria de Assistência Social, a carga horaria do profissional deverá ser 
flexível de acordo com a necessidade da demanda, sendo 40 horas 
semanais de trabalho, sendo o horário de atendimento das 08h00min às 
12h00min, 13h15min as 17h15min. O Psicólogo deverá estar devidamente 
registrado no Conselho Regional de Psicologia- CRP e deve estar apto para 
realização de procedimentos previstos nos serviços deste município. 

2.400,00 23,31

CLEITON 
PRIMAZ

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PSICÓLOGO (A), para atuação na 
Secretaria de Assistência Social, a carga horaria do profissional deverá ser 
flexível de acordo com a necessidade da demanda, sendo 40 horas 
semanais de trabalho, sendo o horário de atendimento das 08h00min às 
12h00min, 13h15min as 17h15min. O Psicólogo deverá estar devidamente 
registrado no Conselho Regional de Psicologia- CRP e deve estar apto para 
realização de procedimentos previstos nos serviços deste município. 

2.400,00 23,31

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 117/2023TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 
obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e 
projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urba
75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei 75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei 
Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor Federal nº 14.133/21, torna se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 
pelo critério de menor preço por item:
CIESCA ENGENHARIA E PRE -  MOLDADOS EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Construção garagem e cozinha SERV 1,00 105.700,34 105.700,34Construção garagem e cozinha 
no setor de Urbanismo.  

TOTALTOTAL 105.700,34

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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Quantidade PreQO unitario Pre?o totalItem

105.700,34105.700,341,001

105.700,34TOTAL

1.1.3. A Proposta do Contratado; e

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.1. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrata?ao, independentemente de 
transcri^ao:

1.1.1. O Termo de Referencia que embasou a contrata^ao;

1.1.2. O Edital de Licita^ao, a Autoriza^ao de Contrataqao Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletronica, caso existentes;

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.
2.1. O prazo de vigencia da contrata^ao e de 12 (Doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

CONTRATO CONTRATAQAO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
PRESTAQAO DE SERVIQO

Marca do 
produto

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacaol@Dmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Descri^ao do 
produto/servigo_____
ConstruQao garagem e 
cozinha no setor de 
Urbanismo.

ITENS
Lote Codigo do 

produto/service 
23989

Unidade de 
medida
SERV

Contrato administrativo n° 561/2023, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, e do outro lado CIESCA 
ENGENHARIA E PRE-MOLDADOS EIRELI.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo 
Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e de outro a empresa CIESCA ENGENHARIA E PRE - MOLDADOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 12.970.848/0001-22, estabelecida na Rodovia PRT 163 KM 
36 5, S/N Empresa - CEP: 85730000 - BAIRRO: Rodovia, doravante designada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Process© em Referencia 1038/2023 e em observancia as 
disposi^des da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/202, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaqao n° 117/2023, mediante as 
clausulas e condi^des a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento e a Contrataqao de empresa para execuqao de obra com 
fornecimento de material e mao de obra, conforme memorial descritivo, cronograma fisico 
financeiro, BDI, planilha orqamentaria e projetos em anexo. Obra: Constru^ao garagem e cozinha 
no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei n° 14.133/2021.
1.2. Objeto da contrataqao:
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5.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREQO
5.1.1. O valor total da contrataQao e de R$ 105.700,34(Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e Trinta 
e Quatro Centavos).

3.1. A CONTRATADA devera executar a obra o objeto deste Contrato, inteiramente concluida, em 
condi^oes de aceita^ao e de utiliza^ao, conforme prazos de 60 (Sessenta) dias estabelecidos em cada 
projeto, contados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada e mediante ordem de 
services.

5.3.1. O pagamento sera efetuado conforme medigao do Departamento de Engenharia, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execugao do objeto do contrato.

5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitive do objeto da 
contratagao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO
4.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual.

a)
b)
c)
d)
e) 
0

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

3.
IV, VII e XVIII)

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respectivo de execugao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retengoes tributarias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 
liquidagao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovagao da 
regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

14-11-51
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os pre^os inicialmente contratados sao fixes e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do or$amento estimado.

5.4.10. Havendo a efetiva execu^ao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situaqao junto ao 
SICAF.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGA^OES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. Sao obrigaqdes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaqoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiQdes estabelecidas no Termo de Referencia;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreqoes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprova<?ao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentaQao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administrapao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenqao das condiQdes de habilitaqao exigidas no 
edital; b) identiflcar possivel razao que impe^a a participa^ao em licitapao, no ambito do orgao ou 
entidade, proibi^ao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaQao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificapao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situaqao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Nao havendo regulariza^ao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizapao da regularidade fiscal quanto a 
inadimplencia do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a reten^ao tributaria prevista na legisla^ao aplicavel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaqao vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a reten^ao tributaria quanto aos impostos e 
contribuiQdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresenta^ao de comprovaQao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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sem

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obriga^oes constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execupao do objeto, observando, ainda, as obriga^des a seguir dispostas

8.2. Atender as determinapbes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II);

8.3. A CONTRATADA devera manter durante toda a execupao do contrato, em compatibilidade com 
as obriga^oes assumidas, todas as condipdes de habilita^ao e qualificapao exigidas na licita^ao;

8.4. A CONTRATADA devera efetuar a execuqao dos services dentro das especificaqoes e/ou 
condiqbes constantes neste termo de referencia;

8.5. A CONTRATADA devera executar diretamente o Contrato, 
responsabilidades ou subcontrataqbes nao autorizadas pelo Municipio

8.6. A CONTRATADA devera prever todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mao de obra 
necessaria para a realiza^ao dos services necessaries para a perfeita execuqao do servi^o licitado;

8.7. A CONTRATADA devera fornecer todos os equipamentos de EPI’S aos seus funcionarios;

8.8. Os materiais a serem comprados pela CONTRATADA serao de la (Primeira) qualidade, 
atendendo as especificaQdes tecnicas da ABNT;

8.9. A CONTRATADA devera dar garantia de no minimo 1 (um) ano para os serviqos executados e 
materiais utilizados. O recebimento (provisorio ou definitivo) de obras e serviqos nao elimina o dever 
da contratada em responder pela integridade do serviqo e de vicios, mesmo que estes se revelem em 
momento posterior ao recebimento, pela impossibilidade deteeqao na ocasiao, devendo responder 
por eles;
8.10. E responsabilidade da CONTRATADA manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras e 
restos de materiais, os locais de realizagao dos servigos, bem como todos os acessos e demais 
dependencias da edificagao utilizados;

8.11. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serao executados os servigos, 
bem como nas demais dependencias e acessos a area de trabalho, a empresa CONTRATADA devera 
assumir a imediata reparagao, restaurando as condigdes originais da edificagao;

14-51-51

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagbes pelo 
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condigbes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sangbes motivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagbes e reclamagbes relacionadas a 
execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatbrios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para 
apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

7.2. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

transferencia de
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8.12. Caso haja defeitos de acabamento originados pela empresa CONTRATADA, estes deverao ser 
refeitos por esta;

8.13. Alocar os empregados necessaries, com habilita^ao e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materials, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendaqoes 
de boa tecnica e a legisla^ao de regencia;

8.13.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviqos nos quais se verificarem vicios, defeitos 
ou incorreqdes resultantes da execuqao ou dos materiais empregados;

8.13.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuqao do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Administra^ao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizaqao ou o acompanhamento da execuqao contratual pelo Contratante, que ficara 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

8.13.3. Nao contratar, durante a vigencia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo unico, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.13.4. Quando nao for possivel a verificaqao da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizaqao 
do contrato, ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestaqao dos serviqos, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos 
federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - 
CRF; e 5) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8.13.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaqoes previstas em Acordo, Convenqao, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigaqdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislaqao 
especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.13.6. Prestar todo esclarecimento ou informaqao solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relatives a execuqao do empreendimento.

8.13.7. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigaqdes 
assumidas, todas as condiqdes exigidas para habilitaqao na licita^ao, ou para qualificaqao, na 
contrata^ao direta;

8.13.8. Guardar sigilo sobre todas as informaqdes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;

8.13.9. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para 
o atendimento do objeto da contrataqao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.13.10. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 
as normas de seguranqa do Contratante;
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g)

h)

i)

ii)

iv)

(1)

valor do contrato, no caso de inexecugao(2)

(a)

c)

d)

i)

j)

k)

l)

a)

b)

e)

f)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECU<?AO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execu^ao.

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infra$ao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa a inexecuqao parcial do contrato;

der causa a inexecu^ao parcial do contrato que cause grave dano a Administraqao ou ao 
funcionamento dos services publicos ou ao interesse coletivo;

der causa a inexecuqao total do contrato;

deixar de entregar a documentaqao exigida para o certame;

nao manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentaqao exigida para a contrata^ao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execuqao ou da entrega do objeto da contrataqao sem motivo 
justificado;

apresentar declaraqao ou documentaqao falsa exigida para o certame ou prestar declaraqao 
falsa durante a dispensa eletronica ou execuqao do contrato;

fraudar a contratagao ou praticar ato fraudulento na execuqao do contrato;

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataqao;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infra^bes administrativas acima descritas as seguintes 
sanQbes:

Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuqao parcial do contrato, sempre que 
nao se justificar a imposi^ao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiqao de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:

Moratoria de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o 
toatal do contrato.

O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administraqao a promover a rescisao do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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a)
b)
c)
d)
e)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

10.1. A aplica^ao das sanpoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obriga^ao 
de repara^ao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

10.2. Todas as san^des previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).

10.2.1. Antes da aplica^ao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157)

10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaqdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenqa sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.2.3. Previamente ao encaminhamento a cobranqa judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagao enviada pela autoridade competente.

10.3. A aplicagao das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.4. Na aplicagao das sangdes serao considerados (art. 156, §1°) :

a natureza e a gravidade da infragao cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos drgaos de controle.

10.5. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitagdes e contratos da Administragao Publica que tambem sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.6. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administragao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de coligagao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

10.7. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicagao 
da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.8. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14-11-51
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ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanQoes administrativas;

11.2.3. IndenizaQoes e multas.

4.4.90.51.00.00601

.St

a) 
e
b)

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contrata^ao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Or^amento da Secretaria de Administra^ao, na dota^ao abaixo discriminada:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

14. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAQOES
14.1. Eventuais alteraQdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas conditjoes contratuais, os acrescimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

Ponte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

POTATOES 
Conta da despesa 
944

Funcional programatica 
05.002.15.451.2602.2012

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiqoes contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposiqdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e 
principios gerais dos contratos.

14-11-51

11.2. Se as obrigaqbes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate 
a conclusao do objeto, caso em que devera a Administraqao providenciar a readequa^ao do 
cronograma fisico-fmanceiro.

11.2.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

podera a Administra^ao optar pela extinqao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuqao contratual.

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaqdes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteraqao social ou modifica?ao da fmalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operaqao implicar mudanqa da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteraqao subjetiva.

11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

11.2.1. Balanqo dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relaqao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

14.3. Registros que nao caracterizam altera^ao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraqao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.
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Santo Antonio do Sudoeste, 21 de dezembro de 2 3.

Testemunhas:

1/

STO}ORTEGA
601.608/719-00

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CESAR AV' 
CPF N°

A MAI 
■XffQ-ig

FEAVIA REGINA
CPF N°: 078,.264^

15. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAQAO
15.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicagao deste instrumento nos termos e 
condi^bes previstas na Lei n° 14.133/21.

CIESCA ENGENHARIA E PRE - MOLDADOS EIRELI 
CNPJ N°: 12.970.848/0001-22

DARLEI FORCELINI CIESCA
CPF N°: 068.602.559-86

16. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, §1°)
16.1. E eleito o Foro da Justi^a Federal em Santo Antonio do Sudoeste/PR, Se^ao Judiciaria para 
dirimir os litigios que decorrerem da execuQao deste Termo de Contrato que nao possam ser 
compostos pela conciliaqao, conforme art. 92, glXMa Lei n° 14.133/21.

14-11-51

CONTRATO  - 9.1 - CONTRATO Página 69/72

mailto:icitacaol@pmsas.pr.gov.br


 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0561/2023 

Processo dispensa nº 0117/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  CIESCA ENGENHARIA E PRE -  MOLDADOS EIRELI 
CNPJ Nº 12.970.848/0001-22 

Representante: DARLEI FORCELINI CIESCA 

CPF nº 068.602.559-86 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e 
mão de obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha 

orçamentaria e projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de 
Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 
VALOR TOTAL:  R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e Trinta e Quatro 
Centavos). 
VIGÊNCIA: 20/12/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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O recebimento dos envelopes será realizado pela Comissão de 
Licitações do Município no dia 05/02/2024, as 09:00 horas, na sala do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. 
  
Valor máximo: R$ 28.971.093,20 (Vinte e Oito Milhões, Novecentos 
e Setenta e Um Mil e Noventa e Três Reais e Vinte Centavos). 
  
Informações complementares, edital e seus anexos, poderão ser 
obtidas no site: www.pmsas.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de 
Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil, 1431 ou através do 
telefone (046) 3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 26 de dezembro de 2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:EA4B026C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 493/2021 PREGÃO Nº 128/2021 

 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 493/2021 
Pregão nº 128/2021 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), 
comunicação de dados móvel (internet), para atendimento das 
necessidades das Secretarias e Unidades da Administração Direta do 
Município de Santo Antonio do Sudoeste – PR. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S/A; 
VIGÊNCIA: 19/12/2024 
VALOR RENOVADO: R$ 47.925,00 
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2023 
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal 
e pela contratada: Claiton Merg Carvalho - Representante Legal 
 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:40A6EFFF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0559/2023 PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE Nº 060/2023 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0559/2023 
Processo inexigibilidade nº 060/2023 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: CLEITON PRIMAZ 
CPF nº 102.481.229-40 
Representante: CLEITON PRIMAZ 
CPF nº 102.481.229-40 
OBJETO: Contratação de Profissional Psicólogo para suprir as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no 
Chamamento Público 010/2023. 

  
VALOR TOTAL: R$ 55.944,00 (Cinquenta e Cinco Mil, Novecentos 
e Quarenta e Quatro Reais) 
VIGÊNCIA: 19/12/2024. 
Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:6CFEB282 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0560/2023 PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE Nº 060/2023 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0560/2023 
Processo inexigibilidade nº 060/2023 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: BEATRIZ DE AZEVEDO BANDEIRA 
CPF nº 026.761.351-20 
Representante: BEATRIZ DE AZEVEDO BANDEIRA 
CPF nº 026.761.351-20 
OBJETO: a Contratação de Profissional Psicólogo para suprir as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no 
Chamamento Público 010/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 55.944,00 (Cinquenta e Cinco Mil, Novecentos 
e Quarenta e Quatro Reais) 
VIGÊNCIA: 19/12/2024 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA -  
PReFeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:51552924 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0561/2023 PROCESSO 
DISPENSA Nº 0117/2023 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0561/2023 
Processo dispensa nº 0117/2023 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: CIESCA ENGENHARIA E PRE - MOLDADOS 
EIRELI 
CNPJ Nº 12.970.848/0001-22 
Representante: DARLEI FORCELINI CIESCA 
CPF nº 068.602.559-86 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com 
fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial 
descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e 
projetos em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de 
Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos 
Reais e Trinta e Quatro Centavos). 
VIGÊNCIA: 20/12/2024 
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2E123EC1 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 558/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 059/2023 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 558/2023 
Processo inexigibilidade nº 059/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: ASSOCIACAO ESPERANCA DOS 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS 
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13 de Janeiro de 20244C

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0559/2023 - Processo inexigibilidade nº 060/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  CLEITON PRIMAZ - CPF nº 102.481.229-40
Representante: CLEITON PRIMAZ - CPF nº 102.481.229-40

Público 010/2023. VALOR TOTAL:  R$ 55.944,00 (Cinquenta e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta e Quatro 
Reais) - VIGÊNCIA: 19/12/2024.

Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0560/2023 - Processo inexigibilidade nº 060/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  BEATRIZ DE AZEVEDO BANDEIRA  - CPF nº 026.761.351-20
Representante: BEATRIZ DE AZEVEDO BANDEIRA  - CPF nº 026.761.351-20

Chamamento Público 010/2023. VALOR TOTAL:  R$ 55.944,00 (Cinquenta e Cinco Mil, Novecentos e 
Quarenta e Quatro Reais) - VIGÊNCIA: 19/12/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0561/2023 - Processo dispensa nº 0117/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  CIESCA ENGENHARIA E PRE -  MOLDADOS EIRELI - CNPJ Nº 12.970.848/0001-22
Representante: DARLEI FORCELINI CIESCA - CPF nº 068.602.559-86
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 

em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei 
nº 14.133/2021. VALOR TOTAL:  R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e Trinta e Quatro 
Centavos). VIGÊNCIA: 20/12/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 566/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  EVERTON MULLER ALVES-ME - CNPJ Nº 19.236.423/0001-33
Representante: EVERTON MULLER ALVES - CPF nº 038.901.259-99
OBJETO: Contratação do serviço de Consultas de Cardiologia  e exame de ecocardiograma, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 288.000,00 (Duzentos e 
Oitenta e Oito Mil Reais) - VIGÊNCIA: 28/12/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 567/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA - CNPJ Nº 33.149.010/0001-42
Representante: MARCOS VINICIUS DUARTE  - CPF nº 099.904.569-50
OBJETO: Contratação de empresa ”FACILITIES”, especializada de prestação de serviços de limpeza 

em geral, recepção, roçador, operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para 
suprir as necessidades das Secretárias do Município de Santo Antonio do Sudoeste- Paraná.

VALOR TOTAL:  R$ 2.421.068,87 (Dois Milhões, Quatrocentos e Vinte e Um Mil e Sessenta e Oito Reais 
e Oitenta e Sete Centavos) - VIGÊNCIA: 28/12/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024 - Processo inexigibilidade nº 01/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA - CNPJ Nº 09.508.047/0001-35
Representante: RENATA SAVASTANO RIBEIRO JARDINI - CPF nº 138.788.568-57
OBJETO: Contratação de serviços educacionais, na forma de cursos, destinados à capacitação e 

Cultura e Esporte do município de Santo Antonio do Sudoeste - PR. VALOR TOTAL:  R$ 11.588,70 (Onze 
Mil, Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Setenta Centavos) - VIGÊNCIA: 04/01/2025

Santo Antonio do Sudoeste, em 05/01/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024 - Processo dispensa nº 001/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  SERGIO DALL'ONDER & CIA LTDA - CNPJ Nº 05.984.461/0001-60
Representante: RODRIGO DALL ONDER - CPF nº 048.855.919-70

atender as demandas de todas as Secretarias do Município de Santo Antonio do Sudoeste.
VALOR TOTAL:  R$ 53.100,00 (Cinqüenta e Três Mil e Cem Reais) - VIGÊNCIA: 07/01/2025
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/01/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024 - Processo dispensa nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -CNPJ Nº 79.569.398/0001-31
Representante: Lucimar Cella - CPF nº 839.835.899-87
OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica de vias urbanas com fornecimento de material e mão de 

em anexo. VALOR TOTAL:  R$ 91.428,20 (Noventa e Um Mil, Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Vinte 
Centavos) - VIGÊNCIA: 11/01/2025

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/01/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 558/2023 - Processo inexigibilidade nº 059/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ASSOCIACAO ESPERANCA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
CNPJ Nº 30.307.145/0001-09
Representante: VALTER METTZ - CPF nº 065.793.779-76
OBJETO: Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de materiais 

recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de processamento e comercialização 

características domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta seletiva pública no 
município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviços de processamento compreendem as atividades 
de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e armazenamento temporário até 
a comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como também o manejo e o encaminhamento 

VIGÊNCIA: 19/12/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 562/2023 - Processo dispensa nº 118/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  COOPERATIVA DE LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTO ANT.DO
CNPJ Nº 07.070.776/0001-27
Representante: CELESTINO BENATTI DOS SANTOS - CPF nº 581.142.469-87
OBJETO: Aquisição de caixas de abelha de eucalipto com arame, com o objetivo de fomentar a atividade 

apícola entre os produtores rurais de Santo Antônio do Sudoeste, visando promover o início e a melhoria da 
produção de mel de forma sustentável e econômica. VALOR TOTAL:  R$ 10.550,00 (Dez Mil, Quinhentos e 
Cinquenta Reais) - VIGÊNCIA: 21/12/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 563/2023 - Processo dispensa nº 119/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  BRASIL COMERCIAL ON-LINE LTDA - CNPJ Nº 38.299.302/0002-66
Representante: NELSON PAGNO MOREIRA - CPF nº 007.506.989-00
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de dedetização com fornecimento de 

material para suprir as necessidades das secretarias do município de Santo Antonio do Sudoeste – PR.
VALOR TOTAL:  R$ 38.583,00 (Trinta e Oito Mil, Quinhentos e Oitenta e Três Reais)
VIGÊNCIA: 25/12/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 26/12/2023.RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 564/2023 - Processo dispensa nº 120/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARKUS ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 27.531.241/0001-13
Representante: JOÃO PEDRO MARKUS - CPF nº 062.118.869-77
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, 

Obra: REFORMA CMEI CRIANÇA FELIZ. VALOR TOTAL:  R$ 108.634,51 (Cento e Oito Mil, Seiscentos e 
Trinta e Quatro Reais e Cinqüenta e Um Centavos) - VIGÊNCIA: 26/12/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 27/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 568/2023 - Processo inexigibilidade nº 014/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  FUNERARIA SAO MARCOS LTDA - CNPJ Nº 79.805.180/0001-39
Representante: JEFERSON VANDERLEI LAZAROTTO MAYER - CPF nº 023.639.999-32
OBJETO: Credenciamento de empresas para prestação de serviços Funerários a pessoas carentes para 

a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Santo Antônio do Sudoeste.
VALOR TOTAL:  R$ 269.250,00 (Duzentos e Sessenta e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais)
VIGÊNCIA: 27/12/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 28/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 433/2021
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
 RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: LIGIANA FATIMA KAISER CORREA - CPF Nº 037.102.839-65                   
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

Farmacêutico, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, conforme quantidades, 

inexigibilidade nº 39/2021.
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 20/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 560/2023 - 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: BEATRIZ DE AZEVEDO BANDEIRA  - CPF Nº 026.761.351-20
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

exigências e condições estabelecidas no Chamamento Público 010/2023, Processo inexigibilidade nº 
60/2023.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 09/01/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0561/2023 - Processo dispensa nº 0117/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 0561/2023 - Processo dispensa nº 0117/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  CIESCA ENGENHARIA E PRE -  MOLDADOS EIRELI - CNPJ Nº 12.970.848/0001-22
Representante: DARLEI FORCELINI CIESCA - CPF nº 068.602.559-86Representante: DARLEI FORCELINI CIESCA - CPF nº 068.602.559-86
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 

em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei em anexo. Obra: Construção garagem e cozinha no setor de Urbanismo, conforme art. 75inciso VIII da Lei 
nº 14.133/2021. VALOR TOTAL:  R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e Trinta e Quatro nº 14.133/2021. VALOR TOTAL:  R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e Trinta e Quatro 
Centavos). VIGÊNCIA: 20/12/2024
nº 14.133/2021. VALOR TOTAL:  R$ 105.700,34 (Cento e Cinco Mil e Setecentos Reais e Trinta e Quatro 
Centavos). VIGÊNCIA: 20/12/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/12/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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